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COMPROVANIE DE INSCRIÇÃO E DE SMJAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

conÍira os dados de ldentificação da pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provid'

atualização cadastral.

AinformaçãosobreoportequeconstanestecompÍovanteéadeclaradapelocontribuinte.

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo l{ActoNAL DA PEssoA Junlorcl

ME

52.29442 SaÍviço. dê rsboquo dê rclcrrlo.
admlnlalrâtlvo náo aspêclflcadot

9.S{0 Pr!p.raçâo (r€ docuír€itot ê aelviçÔ3 €.D.cLllt dc dê ôpolo
s2,1
antâíioimâíto (Dbpon..d! ')

Q 8 LOTE
07

72.12fi9o sEÍoR OÉSTE (GAf,A) BR^SI-l,A

(ar) 854&.acaú

0Á,lo7ns:N

')(Dirp€..adat&nic. ..p!ci6câcontulbíiaax@toem .mpÍ..arLlconaúltôria g..taod.Atividâd.r70.204{X}

ARGUIT{CHO

08/0712020EDEDECOUPROVANTE
CADASTRAL37.3ir9,il0Gl00o1{0

UÂÍRIZ

coIsuLÍoRlÀ ÊIREUEXPRESÂRIALAPOtfioÀ

i{atuÍsr4 Ernp..!áriLimtlda (ded.lndiüdsd RerponEúilidrd.230{ Empíe6a

ú-
OF

ATIVA

O 
^ 

&rsa de âÀ,€rás o b,tca| é ü9,- & qry,,wnffirq,,â ait"de âo§ 
'Eqdslb§ 

co,'sànô§ 
"r 

Íb§o[çáo CGSt'l tf 51' b 11 b

ffii7



Mir(íé.io da lndúsÍiâ, CoíÍÉÍqo Extêrior o S6íviçG
S€crafâÍÉ Esp€cj8l d5 Miro 6 Pêqu€nã Empr6e
D€partâmsnto de Registg Emprsaãriâl 6 lntêgíaçâo
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Nomê

rêqu6r â V.S' o (bíÉdrnqnio do 6€guinto ab:

ILMO(A). SR-(A) PRESIDENÍE DA Junta Com6ícial, lndustrlal 6 SeMços do DisÍito Fêderâl
A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAI EIREU
(da EmpÍs6a ou do AgBnt6 Alxlllâr do CorÍÉrcio)

N' FCN/REMP

ül ilIIIlffitiliffi iliit fl ilt IItil
NÔ DE CÔOI@ CÓDIGO DO
MA.s DOATO OTI'E DFP2000115016OO AÍO / EVENTO

ATO CONSTITUTTVÕ. EIREU

E I.IQUADRÁI, ENTO DE MICROEMPRESA

BAA§LIA
Local

A Jdho ZIZ)
Data

RepÍ€s€ntanto Lêgal da EmpÍ€54 / Agonto AuxiliaÍ do

Nomê:

Assinatura:
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315
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2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

OEC|SÂO SINGUL.AR

Norn.(s) ÊmpÉarb(Eb) ilrd(.úE) or rdÍtdhfiq!):

!stu

oEcISÃo CoLEGIADA

Oalâ

Iuo -JJ-
Data

fl r,rro
D3ta

? Exhà.â

Rêsponsável

3'ExtaíÉh

Reaponsável
Re6ponsávêl

DEclSÂO SINGUI,ÁR
a'E i!àíÉiá 5. üi{rânúr

Pro.Ê€9o om êrdo6írciá. (VH6 dêlôaào êrn íolhs â.|oE)
Procâ§3o d€fê.ido. PuHhuê.sê ã raquhê-€á.

Píraôa3o irÉef6.ido. Publhuô{ô,
tr u

Datâ Rêsponsável

D€oSÃo COLEêIADA
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I I r,roc6& d€í€ddo. Publhuecâ o erq{iv€-!..
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?E gÉ.cr.. 3! ExlorÔírdâ 5'Engê.ljã

trtr

OaÊa VoSd

Píad{rãr!â da

vogal Vogal

oBsERVAÇôES

Juntâ Comoltial, krdu8ttrl ê SêÍviço6 dô Dis&itô Fdêrâl
C€ÍtIlco íEglsrro sob o n' 5Cl€OO.l42«11 om 0A/O7rã)ã) da EmpÍsôr A PONTO A CONSULTORI,A EMPRESARÍAL ElRELl, Nlro Ír6o(x42,+i|1 ê
protocolo DFP20O0íl5016 - 08/0712020. AuLnlicáçáo: 1396í55O2C603EFBE4í4CO55838C84750854849. M.xmiliâíÍr P.triote Câmêirc -
S€cratáío..Gêl"a|. Para yalldar oáa doaumenb, esê htF:/4ucls.dí.96/.bí s húoíÍris n' do r,ú!É5b mli257 .25-, s o códlgo dô sêgurãnça dnhz
Éta cópiâ fti antânricede digíblmantâ ê a3Bineda êm 08/07f2020 por Uarn síl Pâtbte Cân'ái,ô - SôcíBfárb€êral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E S
DISTRITO FEDERAL

Registro D§ital

F§

Capa de Processo

ldenüficação do PÍocesso
NúmeÍo do Proiocdo

20t257 -22í1 oatoTPaN

ldêntifi caçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

598.9í0.681ó3 ANDERSON RUFINO DOS SANTOS

Página 1 de 1

Juôtâ Cocr€rcà|, lndrrâ$sl ê So.vlç6 do Dirlrib Fodoíal
C€rtmco Í€etslro sob o rl. 536oo4a2/tir't eín O&mTfzo.m de Empr€ôâ A PONÍO A CONSULTORTA EMPRESÂRIAL ElRELl. Nl.ô 53600442'+3í e
protocoto OFpzOooí150í6 - oU07/202O. ALrbnüc€çéo: 1396'155D2C8O3EF3É+'!4CD55A3BCBA75O85A649. Mexmiliam Pâttiota câmôiro -
S€êÉtárlocor-â|. Pa!-â valldar 6sta d@umento, acg3sê hlts:/4uclr.df.gov.bí ê lníúmo n' do grtto.5b 2ún57-22rí ê o códlgo do §€Ourânça dhhz
Esl6 êópiiâ Íd arãnücadâ digitslm€nt s a!§inâdâ êm 08,/022020 Por MBrí[bm Penbtâ cãítÉio - SctÉrbc€r5l. A _ __
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ao erooesso Módulo Iniegrador

IData
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P.^r.s.À[
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE A PONTO A CONSULT
EMPRESARIAL EIRELI

ANOERSON RUFINO DOS SANTO§, naclonalidade BRASILEIRÀ EmprBeaÍio, solt€iro' data da

nâscimento14rcafig75,n"doGPF598.910.68í.53,documêntodêidentidâde01030163107,
Detran, DF, oom doínicÍlio / Íêsidênc'ia a QUADRA QUADRA 8, númeÍo 27' CASA' bairro / distrito

SETOR OESTE GAMA, munlcÍpio BRASILIA - DISTRITO FEDERAL' CEP 72'425-080 resolve

constituirumeEÍrprêsalndMduâldêResponsabilidadêLimitâda-ElREL|,mêdiantêasseguintês
cláuaulaa:

Cláusula Primêira - A empresa adotaÉ o nome empresarial de A PONTO A CONSULTORIA

EMPRESARIAL EIRELI.

PaÉgrafo Únlco: A êmpr€sa tBm ooÍno noÍns Íantasia ARGUINCHO'

Cláusula Segunda - O objeto será CONSULTORIA NA PREPARACAO DE DOCUMENTOS É

SERVICOS ÉSPECIALIZÂDOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DE CONSULTORIA E

ASSESSORIA NA GESÍAO PUBLICA E EMPRÉSARIAL' PESOUISAS É TRABALHOS

TECNICOS E ACOMPANHA,VTENTO DE PROJETOS DE LEIS NÂ CAMARA DOS DEPUTADOS

E SÉNADO FEDERAL, SERVICOS OE RÉBOQUE E GUINCHO DE VEICULOS' SEM

MOVIMENTACAO NO LOCAL E ESTOQUE'

Cláusula Ter@ire - A sêdê dâ êmprêse é na OUADRA E LOÍE' número 07' beirro / distrito

SETOR OESTE (GAMA), munlcÍpio BRASILIA - DF', cÉP 72'425'OAO'

Cláusula QuaÍta - A emprÊsâ lnldaÍá sua§ aüvldadêâ êm ol D7,n}zo ê s6u prâzo d6 duragão é

indeteÍminedo.

Cláusula Quinta - O capital á Ri 150'oOO'OO (CENTO e CINQUENTA MIL r8ais)' totalmente

intsgrâlizado nE§tê ato êm moedâ coÍêntê do PaÍs'

cIáusulâsâxta.AâdminietraÉodaompreseceboráaosêutituleriáqualificadoacima,comos
poder€s e atÍibuiÉ€s óa ÍepÍBsentação ativa e Pas6iva' judicial e extraiudicial' podêndo Praticar

todos os abs comprêêndk'os no objeto'

Cláusula Sétima - Ao témino de cada exercícro 3ocial' em 31 dê dezombro' proceder-seé a

alaboreção do lnventárlo, do balançp patrlmonlel 6 do belanço dê r6sultado econômlco'

Cláusula Oitava - O(s) signatário{s) do prsssntê ato dedãra(m) qu€ o movimento da r€caita bruta

anual da êmpre€a náo excedêrá o llmitê fixado no inciso I do art' 3' da Lêi complementar nô '123

de 14 d€ dêzêmbro d€ 2006, ê quê nào se ênquadra(m) em quâlquoÍ dâs hipótesês dê êxclusão

relacionadas no § 40 do art' 3o da mencionâda 16l'

Cláusula Nona - A eÍnpíesa podeÉ a qualquer tsmpo' abÍií ou fechar flial ou out-a dêp6ndênda'

mêdiantE eto d€ alt€raÉo do ato constitutivo'

cláusulaDécimâ-otitulárdaempreaadedaÍa,sobaspenâsdaloi'dequenãoestá(ão)
impsdldo(s) de êx€rc€r a admlnlstraç5o da 6mprêsa' por lol especlal' ou êm virtude de

condênâçáo cÍiminal, ou por se enoontEr(êm) sob os efêltos dele' a pêna que vêde' ainda que

tempoÉÍiamente, o acêsso a cargqs Públicos; ou por cÍime fâlimentaí' de prêvaÍicáção' peita ou

suborno, concussâo, p€culato,;u contra a êconomia popular, contra o 3istema financêiÍo

nsdonal, contÍa noÍma3 d6 dêfÉ da ooncorÍ6ncie, contrã as rêlaçóês d€ consuÍto' fá pública' ou

a propri€dade.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE A PONTOA GONSULT
EMPRESARIAL EIRELI

Cláusula Dócima PrimeiÍa - O titular da empÍesa declara, sob as penas da lei, que náo figura

como ütular d€ nênhuma oúra amprcse individual dê r€sponsâbalidade limitede.

CÉusula Dêcima Segunda - Fica eleito o foío de BRASILIA - DF para o exeÍcÍcio e o cumprimento

dos direltos e obrlgações Íêsultantes dêstê ato d€ constfiulção.

Brâsiliâ - DF, 7 dE Julho dê 2020.

ANDERSON RUFINO DOS SANTOS

Tltular/AdmlnisEador

MÔOULO I TÉGRADOR: lí DFI>2Om116016 ]r I r I I Llllllll]lll lll llllll I ll lll DF51871635
2!2

-áh Junlã comêírbl. l.ÉrraÚi8l ê sêíviço6 do oistrito F€dôral
Ê l;-#,:;';; ã;;:;6ú114à; €m oaroTr2o2o de Empíe3â A PoNro a coNSULroRL EMPRESaRI L EIRE|'|. Nir€ 53400'42'í31 e
.ffip;H§jf;?iüírisàrãlõjoiÀozõ. arr"ntic"çlo, tss6'rssozcsogergE4t/tcD55a3Bcsa75oa5Â84s' Mármilie'" PerÍiota cârn€iro -

S.cÍdárloGorâl' Para v"at|d.r erto &rãnto. ac.!é htts:/4ud''d'gor''bí s trlturn' n' do r,dl.rflb 20Í257 22íí ê o códlgo ds sêgurânça dnhz

Éã-"ô; í"t ""t*ü""a. atfr"f-*t"ã *"o"aa aa ctstotfÀrx pr úaroitlam Parba csrnêlrô - sâcíetátir-GêÍal 
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Pu§.Âr
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E

DISTRITO FEDERAL
Rogisbo Dlgitâl

Documento Principal

SEflTII

ldentifi cação do Processo

tdenüf cação do(s) Assinante(s)

A}.IDERSON RUFINO DOS SANTOS

Iatr Junts ComoÍEisl. lndustid e Sôrvi;oo ab Di6ítito F€<rarel

§#t::ffi;,reã,;; ããi; uguãü.+e*1 €m osroTr2o2o de Emp.€sâ A PoNro Â coNSULÍoRl,À ÉMPRESARIaL EIRELI NIÍê s3600442t1:|í ê
.Wil;§otsf;;";ôi ijàrãl-óniiaozó. r"t"nticeção: í sedr 5so2c6o3EFBE4í4cD55â3BcBA?5oa5Aa,4s' Msrmilism Petiote csmêiro -

sêcrstárto-Gâ61. parâ ya dâr êüta doEurnsnto, acsáaa htts:/4ud!.d.gov.bí ô lnlÚrnê n' do p(@ 2Ot257 .7281 .ê O Códlgo d' 6€9urànça dnhz

É"t .+i" fU .rt"n*"aa digitalmá;te € as§ineda am OSr'OiZit2O por Msxmilbm Pstsicta Csíl€iro - Secrstárbc€ral, 
^
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Sisteína NacioDal cie Registro de 5mpÍesas MeÍcôntii - SINREM
Govemo do Distrito Fedeíal
Secretariê de Estado da Fâzendâ do Distíto Fede.al
Junta Com€Ícial, lndustrial e Seíviços do Disríito Federal

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
A S€cÍstâria G€ral da JCDF, no uao dê suas atÍibuiçô€6 do chancelar oa inâtrumentos submêtidos ao
regisúo público de 6mpr€sas, ceíifica, pars fins dê autsnlioidad€, e, €m atsndimento ao disposto no ART.

ío, I OA LEI 8.934/1994, qu3 o ato empíasarial protocolado sob o número 20/257.22$1, em OaloTno2o da

emprêsâ: A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL ElFlELl, nirÊ: 53600Á424ç1 ' foi deíerido
digitalmontê sob o número 536001142431 , am O8lO7f2O2O , nos t€rmos da medida provisória N' 876, de 13

d€ março dê 20í9.
Aasina o pÍes€nts t6rmo, mediant€ certificado digital, Maxmilism PaEiota Cam€iro. Para sua validação,

devsÉ sor acassado o sitio €l€trônico do Portal da S€rviços I Validü Doc-umêntos (http:/i

portalsêrvicos juci§.df.gov-br/Portal/pag6s/imag€mProcsssoMaunicaiso 6 informar o númêro dê protocolo

e chave de sêgurança.

de Procêsso

Documento PrinciPal

Brasília. QuaÍta.íêira, oB dô Julho d€ 2020

Documoíto asinado elêt'oflic rsnte por Mactlliâm PãtÍiota, SoMdo(a) Púb[co(a), em
08/072ü20, às O5:5r, confúm6 horáÍio dcial da Brasílb.

A autencidadê desse documento pode ser confedda no mÍtal de sêrviços da icdf
iníoÍÍnando o núÍnêro do pÍotocolô 20l2íl 22*1.

Páginâ I de 1

NomeCPF
ANDERSON RUFINO OOS598.9í0.@1-53

CPF
ANDERSON RUFINO DOS SANÍOS598.9r0.ô81-53

â Junta Com-Eial. Hultid e Seívlçoa Ô Di3üito F€.lerd
Gm;,tí;-;;; ."J" n; se6ooa;2aal sÍn o8mz2o2o ds Emp.côâ A PoNTo A coNsULToRlÂ EMPRESARTAL ElRELl, Nlrs s36o(x42431 e
-FpÃtoãr" o-rijoôorisOre - oUOzao2o. autenüc€çáo: Í396155D2CôO3EFBE4l4cD5583BCBA75o85A8{9. Marmiliâm Patriota camoiÍo -

S€casÉío-cârô|. para v€[dsr €b docljm6nto. ec€êsô httpr4ud!-d€ov.br . lrÍorÍl€ n' d,o proleolo2qlilí1.2,25-1 a o &lgp de a€gu'lrnça dnhz

tr cópiâ ftli eutônticade digitelmsírto ê 4'sinadE 6m O8/O7I2OZ, por Mârniliâm Peüiotâ CsnBho - Seotáai>Gêrâ|. 
^ - -

I

U

A.sinente(sl

lNome



t
=.JlL=_..r_

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Rêglstro Dlgital

o ato Íoi doferido ê assinádo digitalnxntia poÍ :

Bresnh- Quart+Íeira, 08 de Juho de 2020

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

702.261.211{o

ÉL #hsHffi ffilS"ãffi.8: :má#* ". 
Empr€cá Â poNro A coNsulroRr,À EMPRESaRT^L ErRELl, NrÍs 53600442'(!'Í e

.W#ü5jB:?z"oãír isàrãlóãi iirzozá. a,rt"nr.rçso, i3sdr sso2cBo3EFBEíi4co55a3BcBA7so85A84e. Mârmilism P.üiote cârnêiro -

sscíêtáílcG6í-â1. para v-atuar êsto dãmonro, acêé httpJ4ucls.df.gov.bí 6 lnÍdmo n" (b $@1o2or,257-25-l -ô 
o códlgo dê sêgurànça dnhz

É"t õú l"i.ro"t 
"aa 

d6iatmãnta e aesin áa emcÁnintZO pr úârmiliam Pâtsiclâ Caínano - S€ctâtário-GârBl. 
^
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P,

ESTADO DE MATOGROSSO

PROCT]RÂDORIA GERÀL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEIYDA

Fts âr{
RUB

cERTTDÃoNEGATryA DE, DÉsrros Rrr,lrrvos l cnÉorros rmrurÁnrosE NÁo
rnmu'rÁmos EsrÂDUArs GERTIX)S pEr"a pRocuRADoRracERAL Do EsrADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cNDN"00476r$ó7

Finalidade: cenrmÃo coxnntTÁ, nn prrrnÊxcrns rnrsuTÁRns r NÃo TRBUTÁRIAS firNTo À
sprlz n' À rcr Do EsrArx) DE MATo cRosso
Data da emissão: 23 llll20llA Hora da emissão: 10:40:07

Nome/denomínagão do sujeito passivo: Contlbulnte não consta no Cadastro de Contrlbulnte da SEFÁZ e PGE

do Estsdo de Mrto Grosso

CNPJ: 3?.649.40ífiXll{X)

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constântes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGUSEFAZ, não corutq nas hses informatizadss e integradas ao siste.ma de processâmento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazeoda" e aas bases i:rformatizadas e inêgradas ao sistema de

processameuto d€ dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Ceral do Estado, pendênciq em nome do

sujeito passivo acima indic€do.

Fica ressalvado o direito do a Fszenda Púbüca do Estado de Mato GÍosso exigir dou inscrever em Dívida Âtiva
quaisquer üvidas de responsabilidade do sqieito passivo acimz identificarlo que vierem a ser apuadí§.

OBS. A presente Certidiio não alcança o cumprimento de obrigações cujo soDttrsl6 eindg não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND dou da Divitla Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via iaternet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida arc : 22 I Ol l2OA.

Fomecimento gratrito

Número de Autenticação: TLMBLBMi!\WZTL2ZAI
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PODÊF. JUD:C:ÀRIO
-'c--^\ lo _ P-r_3-t^L:iJ

cERrrDÃo NEeâTr\rA og pÉsrros rRABArErsrÀs

Nome: À PONTO A CONSULTORIA EI*TPRESÀRIAL LTDA (MÀTRIZ E rILIÀIS)
CNPJ: 37. 549.406/0001-00
Certidão n": 455004'19 /2023
Expeciição: 01/09/2023, às 15:59:15
Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A POl[rO â CON8ULToRIA EnPREgTRIÀr LIDA (líÀIRIz E

FrLràIs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 37.6{9.a06l0001-00, xÃo coxsrr
corno inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas '
certidâo emj-tida com basê nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20LL e
L3.467 /201,7, e no AEo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são dê responsabili-dadê dos
Tribunais do Trabalho.
No caso dê pêssoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rê1aÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiLlais.
A aceitação desta cêrEidão condiciona-se à verificaÇão dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
rnternêt (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão enitida gratuitamente.

ilroRxÀção níPoRrÀtflE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada en julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em l-eii ou decôrrentes
de execução de acordos firmados perante o Minístério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demaís títulos que, Por
disposição 1ega1, ccniiver forÇa exêcutj-va.
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HINISTÉRTO DA FAZENDA
SecÍêtarie de Rêcêita Foderal do Brasil
ProcuradorlaceraldaFazenda acional

CERNOÂO NEGAINA DE DÉB]TOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: A PONTO A CONSULTORIA E PRESARI,AL LTDA

CNPJ : 37.ô{9.406/0001 {Xl

Ressalvado o diíeito de a Fazenda Nscional cobrar e inscrever quaisquer d.ívidas de

,à"pon""uirio"o" ao sujeito passúã adma identiÍicado quê vierom â s6r apuradas, á cêrtiÍicado qu€

não constam pendências em 
""u 

*", Éhtivas a creditos tributários administrados pela secrêtaria

da Receita Fêderal do erasir 1àÉAl'e a inscrições em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à

Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstaceÍtidâoéválidaparaoestabêlecimentomehizesuasfiliaise'nocasodeentêfederativo,para
i,iuã" "i 

ãrgãà; rrnüos pouticoJãããárinlrrç"o oi*t" a ete ünculados. Referêse à situaÉo do

;;;õeJi;;;; amoito'aa Rd;;ÊôiN ; ábrange^inctusive as conüibuiçÕes sociais previstas

^.ã 
ãir"""" '"' , 'o' do paÉgrafo único do art' 11 da Lêi no 8'212' de 24 de iulho de 1991'

A aceitaçao desta c€rtidão está condicionada à verifceçáo de suá aulenücidadê na lntêmet' nos

enOere$ <nupZífr .gov.bÊ ou <http:/t/vwü''pgft 'gov'bÊ'

Certklão emitida gratuitamente com base na Porteria Conjunta RFB/PGFN no 1'75í' de Zí0120í4'

ÉÃúá x rz,zr Éo do dia gzlo^w3 <hora e dâta dê Brasllia>'

vâlida até 3010312024.

codigo de controle da ceÍtidão: E28ÀF673'D8D0'9CBD

Qualõuer rasura ou emenda invalidará ê§te documento'

ü



GOYERT{O DO DISTRITO FEDERAI

SECRETÂ'TTA DE ESTADO DE FÂZETDA

SUASECREIARIA DA RECEITA

F§ trr

cErrDlo iÊ
I{OIE:
EXOEnEçe
ctOADC:

C"PJ:
CF/DF

FITIAUOADE:

§'11lw2l
A POIITO A @ÍilS{rLIORlÂ Ei,lPRÊS RlAl LIDA

8 LOIE 07

SEÍOR OESIE GAI'A
37.a40Á6,W)í{0
07988Srmí í6 - ÂTMA

JUMTO ÂO GOF

CERTIOÃO NEGATNA DE DÉBÍTOS

Até esta data náo consbm débl6 d€ úibüt6 ds coínp€tãÍEb do Dbfito Fed{ai, hduEir,B o5 rslatirr@ à Divüa Aliva, para o contibüntê êcima.

Fica rêssatuado o dreilo dê a FazerÉa Prâica do Dlsfito FedêEl coürEr, â qudqueÍ teínpo. détitos que wnh{n a ser apuÍado§.

C.Ítidao 4ôdlda co.ifoÍmê t ocÍÊto obtÍltal n'23'E7i] do 04O7r20Ol' grtbhamâIrtâ'
vtlid. rta 0l d! íry..riro ü 2Ü:24'

C€rtidão €ínitida via irÍtêm€t sm 03/11/2023 às 10:48:23 d d€vs soí valrdada no endorEço htlps:,/turr$,.roceitâ.Íazônda.df.gov.br

CERNFlcAiiIOS QUE



GOVERltl<) DO DISTRITO FEDERAL

SECREIARA OÉ ESÍADO D€ FAZETOA

SUBSECRETARIA OA RECEITA

P.

Ftsm

CERTIDÃO DE OíVIDA ATIVA NEGATIVA

CERIIDÃO iE
l{oÍE:
ÉXDERÉçE
clDADET

C}'PJ:

CF'DF

FIN IID OE:

32111492íÁ2023
A PONÍO A @NSULTORA EMPRESÁRIAL LIDA
A LOTE 07

SEÍOR O€STE GAI'A
37.649.:(04/Omí 40
o79aa31m1 18 - ATTVA

JUMTO AO GDF

AÉ Bb data náo constam dáblB de ffiubq dg compdâÍEb do Dirf o Fedúal psra I contibuhb âcima.

Esla Cêrtiiráo ab.ange consulta aos débibs exdusivars{e no âmtÍúo ê Dhrí! Atird, não cdl§diJhÔ pÍq/a de inerdd&lda dê dábito8 na e§íe.a

administrativa.
Fica re$alvado o dreito de a Fazeida Rlblicá do ObtÍito Federal cobrar, a qtdquer teíípo, dát*to§ que venhan â ser apurados.

Ob6: Eltâ c6Ítidáo oão kn validadê pars licjtaç&, concoídãta, fânsíêÍenda d6 Eopdodade do óÍt b6 ídstirrG a bôÍlô iíÉlBb o móvsb: ê iunto a

óígáos o 6nüd.dos da âdministaÉo püHica. Para €las finalidedês, solicit r a c€Ít diio nêgEtiva dê débitoe

carüdáo üp.dld! confoírna lr.crdo Dltültal n'4,973 dc 0í07/2003, orrt li.írEob.
Válida .tá 0í d! ,ÊYoí!i.o ü 2t21,'

CêÍtdlio eíniÍdá üs intornêt sm 03,,11f2O23 às 10í9:22 e de\re ser valiladâ no endg.eço h@/^,íí'rr-rocêit8.tuzendadf.go/-br

CERÍFICAÀ.IOS OUE



23,01n024,11t41 P.Ms.À[
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Consulta Regulariladê do Emprsgador

RU

Câ'HA
Certitrcado de Regularidade
do FGTS - CRF

37.649.406/0001-00

A PONTO Â CONSULTORIA EMPRESARIÂL EIREU

QD QUADRA 8 LOTE 07 / SETOR OESTE (GAI,IA) / BRASIIIA I DF I 72425-
080

A caixa Econômicâ Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou enütrgos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validâdê:08/01 I 2024 a 06l O2l 2024

cêÊiflcação Í{úmero: 2024010805475823583321

Informação obtida eín 23/OU2O24 ll:42:58

A utilizaÉo deste Certificado para os fins previstos em Lel esta
condiclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http6://consdtÊ{Ít câixa.govbr/conslíacÍf/pages/consultaÉmpr€gadorjsí 111

t ".Y'

InscriÉo:
Razão

Endereço:
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ATESTADO DE CÂPACIDADE TÉCNrcA

PREFEITURAMIJMCIPALDEPLANALToDASERRApessoaJuTídicade
Direito Público, inscdta no CNPJ 37.465' 176/0001-29, com sede adminismtiva à

PRACA sAo CARLoS, n. 755 Cento Plamlto da Serra - MT atesta para os deüdos

finsqueaEmpresaA}oNToAEMPRESARIALEIRELI,pessoalurídicadeDireito,
inscrita no Clfpl N" 3'1.&g.4O6tOOOl-00 com sede na Quâdra 08 Lote 7 Gama Oeste

Brasília DF, pÍe§tou serviços à este município ÍefeÍente a consultoria nos Órgãos

Federais do ano de 202 1 .ate a presente data Não hÂvendo fatoq quedesabone a cotrdutâ

tooic 
"' "omrrpial 

dcútro dos @rões ds tlalid& e dewpenho' }s*,1*-"
"rnil* "*rpnlt, 

c§m suâs obrigaSes, oão havetô 
Tohrrma ry949ryão ou objeção

ffi,o ,'q;liaua" dos serviçÃ L q*nb a litietação <ta graitia ôortratual até a

presentc data.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINEO
Prefeito MuntctPal

Praça Sáo Carlos, no755 - CentÍo - Planalto da Serra MT

CEP:78.855 000 refeituraplanaltodaserrâ 202 I @gmail;com
Teleíone: (66)3328-6 1 01

Email; p

,

Planalto da Serra- MT, 18 de Àbril de 2022'


